
MANIFESTAÇÃO AO RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023– EDITAL Nº 259/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, CAMINHÃO BAÚ, NOVO, ZERO

QUILÔMETRO, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2023/2023, DESTINADO

AO  ALMOXARIFADO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CONFORME

ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I e IX – TERMO DE REFERÊNCIA.

I – PRELIMINARMENTE

Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto,  TEMPESTIVAMENTE, pela  empresa

KCINCO  CAMINHÕES  E  ÔNIBUS  LTDA  (CNPJ  Nº  08.440.584/0001-28),  situada  na Rua

Avanhandava,  Nº  15,  Vila  Santo  Antônio,  Araçatuba/SP,  CEP  16.015-340,  doravante  denominada

RECORRENTE,  contra  a  classificação  da  empresa VCS  COMÉRCIO  SERVIÇOS  E

TRANSPORTES LTDA denominada RECORRIDA.

De Acordo:

_________________________________
Leandro Maffeis Milani

 Prefeito Municipal

LEANDRO MAFFEIS 
MILANI:290413438
73

Assinado de forma digital por LEANDRO MAFFEIS 
MILANI:29041343873 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, 
ou=44434587000112, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(em 
branco), cn=LEANDRO MAFFEIS 
MILANI:29041343873 
Dados: 2023.12.13 10:18:36 -03'00'



II – DAS FORMALIDADES LEGAIS

Registra-se que os demais licitantes e a Recorrida, cientes da existência e trâmite do recurso

administrativo, não apresentaram suas contrarrazões. 

III – SÍNTESE DAS RAZÕES DO RECURSO E CONTRARRAZÕES

A empresa KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA vem através de seus respectivos

memoriais  apresentar  recurso  administrativo  quanto  ao  item  ofertado  pela  empresa  denominada

RECORRIDA, tendo em vista que o mesmo não atende ao descritivo que é exigido no edital.

Diante dos fatos apresentados, solicita a desclassificação da referida empresa para o

item nº 01:

“(…) a empresa contemplada não possui em seu veículo ofertado um item exigido

em edital, sendo ele o tanque uréia/arla 32 (...)

(…)  O  veículo  HD80  não  possui  reservatório,  tendo  somente  o  tanque  de

combustível 150 litros (…)

(…) a falta do arla ocasiona uma perda significativa da potência do motor e danos

irreversíveis ao catalisador (…)”

** Os Memoriais na sua íntegra serão disponibilizados anexos a este **

 A RECORRIDA e demais licitantes, por sua vez, foram cientificados pela plataforma BLL

da existência do recurso administrativo, porém nenhuma empresa apresentou memoriais com contrarrazões.

É o relatório.

IV – DO MÉRITO

O  recurso  será  apreciado  e  julgado,  merecendo acolhimento  as  alegações  trazida  pela

Recorrente pelos motivos a seguir expostos.

Quanto à  análise  dos documentos apresentados pela  Recorrente,  por  se  tratar  de análise

estritamente  técnica,  cabe  a  Secretaria  requisitante  assumir  a  responsabilidade  pela  mesma,  emitindo

relatório detalhado e objetivo, descrevendo os respectivos motivos como o fez.



Tal procedimento foi realizado, seguindo as normas e legislação vigentes e retrocedendo

veementemente qualquer erro ou falha.

Portanto, o edital do referido certame disciplina os atos e procedimentos a serem adotados na

sessão pública, e cabe ao servidor público responsável por conduzi-la, no caso a Pregoeira Oficial, atender a

tal regramento preestabelecido no ato convocatório, cumprindo desta forma o artigo 3º da Lei de Licitações,

que dispõe:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia  e  a  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  e  será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto nº 10.024/19:

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da

impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  eficiência,  da

probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento

convocatório,  do  julgamento  objetivo,  da  razoabilidade,  da  competitividade,  da

proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Logo, a Secretaria Municipal de Educação, por meio do Ofício nº 539/2023 - SE ratificou

todas as informações contidas no recurso, pois apurou-se por meio de diligências que o modelo de caminhão

ofertado não  utiliza  o  sistema Arla  32  e  a  esta  Sra.  Pregoeira  não  compete  interferir  na  análise  que  é

estritamente técnica, cabendo somente cumpri-la.

 V – DA DECISÃO

Diante  dos  fatos  apresentados,  decide-se  pelo  CONHECIMENTO do  recurso

administrativo  apresentado  pela  recorrente,  e  no  mérito,  pelo  PROVIMENTO TOTAL deste,  com as

seguintes decisões:

a) Desclassificar a empresa  VCS COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

no item nº 01,  pois o produto ofertado não atende plenamente às especificações do edital.



Submete-se o presente expediente à Autoridade Superior, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

para concordância, e após remeta-se à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos para publicação

do resultado na Imprensa Oficial, Diário Oficial do Município e Jornal Local.

Birigui, aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três.

Juliana Gabriele Marcolino

Pregoeira Oficial



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Gury Marques, 3211 - Vila Olinda, Campo Grande - MS, 79050-450– Fone: (67) 3323-4343 

 

RECURSO 

Ilustríssimo(a) Senhor Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Birigui SP. 
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023 

 
Prezado(a) Pregoeiro(a), 

 
A empresa KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, sediada na Av. Gury Marques, 3211 - 
Vila Olinda, Campo Grande - MS, 79050-450, inscrita no CNPJ/MF N° 08.440.584/0001-

28, na condição de licitante no certame em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Senhoria, a tempo e modo, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a 
decisão que aceitou a proposta de preços e habilitou a empresa VCS COMÉRCIO SERVIÇOS 

E TRANSPORTES LTDA, o que faz com fundamento no inciso XVIII, do artigo 4º da Lei nº 
10.520/02, pelas razões anexas aduzidas. 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou habilitada a licitante VCS 
COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, apresentando no articulado as razões de 
sua irresignação. 

 
I – DAS RAZÕES DA REFORMA 

 
Assim vejamos: 
 

Conforme será demonstrado, a empresa contemplada não possui em seu veículo ofertado um 
item exigido em edital, sendo ele o tanque uréia/arla 32: 

 

 
 
O veiculo HD80 não possui reservatório, tendo somente o tanque de combustível 150 litros: 

 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Gury Marques, 3211 - Vila Olinda, Campo Grande - MS, 79050-450– Fone: (67) 3323-4343 

 

Vale ressaltar que a falta do arla ocasiona uma perda significativa da potência do motor e 

danos irreversíveis ao catalisador.  
 
Contudo, a empresa contemplada deve ser desclassifica por não atender o exigido em edital: 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Gury Marques, 3211 - Vila Olinda, Campo Grande - MS, 79050-450– Fone: (67) 3323-4343 

 

Por fim, conforme Art. 48 da Lei 8666/1993 serão desclassificadas as propostas que não 

atendam às exigências do ato convocatório da licitação. 
 

III – DO PEDIDO 

 
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando que a Administração saberá como proceder de forma 

a observar o fiel cumprimento da legislação em vigor, esta Recorrente requer a revisão do 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023, sendo anulada a decisão em apreço, 
conforme foi verificado, declarando-se a empresa VCS COMÉRCIO SERVIÇOS E 

TRANSPORTES LTDA, inabilitada para prosseguir no pleito, tendo em vista não atender a 
exigências descritas do edital, se por consequente houver o provimento do presente recurso.  
 

Contudo, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação 
reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, 

devidamente informados, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, 
da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo. Sendo isto ato 
da mais correta e esperada JUSTIÇA, para que a licitação se processe em estrita 

conformidade aos princípios da IGUALDADE, VINCULAÇÃO AO EDITAL e consequentemente 
da LEGALIDADE. 

 

 
Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2023. 

 
CARLOS EDUARDO NUNES DE MAMÃ FERNANDES 
Diretor Comercial 
RG: 912.305 SSP/MS 
CPF: 861.343.611-00 




































